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Atos Oficiais Decretos

PODER EXECUTIVO DE LINS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

DECRETO Nº 12.163, DE 22 DE JUNHO DE 2020 
 

 
Altera e acrescenta dispositivos no Decreto nº 12.155, de 12 de junho de 2020, que “Prorroga a 
medida de quarentena de que trata o Decreto nº 12.082, de 23 de março de 2020, denominada 
“Quarentena Consciente” no contexto do Covid-19 e dá providências complementares”.  
 
 

 
Edgar de Souza, Prefeito do Município de 
Lins/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e considerando a 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
2020 e, 
 

CONSIDERANDO o atendimento à revisão do “Pacto Regional”, firmado pelos municípios 
pertencentes à área de abrangência do Departamento Regional de Saúde de Bauru – DRS VI, e o 
seu enquadramento, a partir de 15 de junho de 2.020, no Cenário 2, que permite a flexibilização de 
atividades não essenciais, com restrições, obedecendo aos critérios técnicos revisados, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam alterados e acrescentados §§ ao artigo 2º, do Decreto nº 12.155, de 12 de junho de 
2020, que “Prorroga a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 12.082, de 23 de março de 
2020, denominada “Quarentena Consciente” no contexto do Covid-19 e dá providências 
complementares”, com a seguinte redação: 
 

“§ 1º - Todos os estabelecimentos considerados essenciais permanecem com o atendimento 
ao público sem restrição de horários, exceto óticas, lojas e estabelecimentos que 
comercializam material de construção e instalações eletro sanitárias, que obedecerão ao 
estabelecido no Anexo I, com os mesmo protocolos específicos do comércio em geral. 
.... 
.... 

 
§ 4º -  Fica suspensa a realização de feiras com troca e compra de produtos não 
alimentícios, como a feira “do rolo”, realizada aos domingos”. 

 
 
Art. 2º - Ficam alterados, no Anexo I, do Decreto nº 12.155, de 12 de junho de 2020, os seguintes 
dispositivos: 
 

ANEXO I  



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LINS 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Lins – Estado de São Paulo
www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 22 de junho de 2020 Página 3 de 8Ano IV | Edição nº 600-A

 
 

Prefeitura Municipal de Lins  
  Avenida Nicolau Zarvos, 754 – Vila Clélia -  CEP: 16401-300 – Lins/SP Fone (14) 3533-4250 –  

       CNPJ/MF  44.531.788/0001-38   e-mail: gabpref@lins.sp.gov.br     home page: www.lins.sp.gov.br 
 

2 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROTOCOLOS ESPECÍFICOS 
 

A. ATIVIDADES NÃO ESSENCIAIS: 
 
 

 
RESTAURANTES, LANCHONETES, BARES, SORVETERIAS,  

DOCERIAS E CONGÊNERES 
Podem funcionar com restrições. Horário reduzido de atendimento ao público: das 11h às 15h OU das 18h às 
22h, de segunda a sexta. Proibido consumo no local, sendo somente permitido o serviço por delivery ou 
drive thru. 
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação de 

pessoas. 
• Oferecer, de forma ativa, o uso do álcool em gel a todos os clientes na entrada do 

estabelecimento ou na primeira recepção nas mesas ou balcões de atendimento.  
• Implantar rotina de higienização pessoal e uso de aventais para todos os trabalhadores 

do estabelecimento, antes da realização de qualquer procedimento ou da manipulação 
de alimentos. 

• Uniformes dos trabalhadores devem ser higienizadas diariamente e vestidos apenas no 
ambiente de trabalho. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para cobertura das 
vias respiratórias. 

Sanitização de 
Ambientes 

• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool em gel 
e toalhas de papel. 

• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão,  balcões e outras superfícies de contato de 

clientes.  
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a finalidade de 

promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto ao uso 

de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19, com a fixação de informativos em 
locais visíveis. 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com risco de 
contágio por Coronavirus”. 

• Não realizar eventos de reabertura. 
• Fixar, em local visível, na fachada do estabelecimento, o horário de atendimento 

ao público  no sistema delivery ou drive thru (das 11h às 15h OU das 18h às 22h). 
Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de público, e 

assegurar o cumprimento do distanciamento social. 
 
 

ACADEMIAS, ESTÚDIOS E CENTROS DE ATIVIDADE FÍSICA 
Devem permanecer fechados, sendo permitida atividade física individualizada e somente em locais abertos.  

 
 

FOOD TRUCKS, TRAILLERS, CARRINHOS DE LANCHE, BARRACAS DE PASTEL E 
CONGÊNERES 

Determina-se a comercialização somente por delivery e drive thru. Permitido o funcionamento com restrições. 
Horário reduzido de atendimento ao público (máximo de 4 horas ininterruptas, com horário de 
encerramento até 22h 
Distanciamento 
Social 

• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel para trabalhadores e clientes.  
• Oferecer, de forma ativa, o uso do álcool em gel a todos os clientes. 
• Implantar rotina de higienização pessoal e uso de aventais para todos os trabalhadores, 

antes da realização de qualquer procedimento ou da manipulação de alimentos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

• Uniformes dos trabalhadores devem ser higienizadas diariamente. 
• Obrigatório uso de máscaras faciais para cobertura das vias respiratórias para 

trabalhadores e clientes. 
Sanitização de 
Ambientes 

• Intensificar as ações de limpeza dos equipamentos e superfícies. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão e outras superfícies de contato de clientes, 

após o uso de cada cliente.  
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto ao uso 

de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19. 
• Orientar o cliente para o uso do álcool em gel ou lavagem de mãos. 
• Não realizar eventos de reabertura. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e o cumprimento do 
distanciamento social. 

 
 
B. ATIVIDADES ESSENCIAIS: 
 

SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS, AÇOUGUES, PEIXARIAS, QUITANDAS E 
CENTROS DE ABASTECIMENTO ALIMENTÍCIO 

Podem funcionar com atendimento ao público, com restrições, sendo que no local deverá ter um responsável para 
não permitir aglomerações. 
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para cada 
12,5m² (para estabelecimentos com área construída superior a 800m²), ou um cliente 
para cada 7m² (para estabelecimentos com área construída inferior a 800m²). 

• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima autorizada. 
• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os corredores e em todos ambientes onde 
houver circulação de pessoas. 

• Oferecer, de forma ativa, o uso do álcool em gel a todos os clientes na entrada do 
estabelecimento. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para cobertura das 
vias respiratórias.  

Sanitização de 
Ambientes 

• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool em gel 
e toalhas de papel. 

• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão, alças de carrinho e cestas, balcões e outras 

superfícies de contato de clientes, após o uso de cada cliente.  
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a finalidade de 

promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto ao uso 

de máscaras e medidas de prevenção, com a fixação de informativos.  
• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com risco de 

contágio por Coronavirus”. 
• Recomenda-se para que sejam promovidas campanhas promocionais para incentivo a 

compra por delivery. 
Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de público, e 

assegurar o cumprimento do distanciamento social. 
• Medir a temperatura de trabalhadores e clientes na entrada do estabelecimento, sendo 

medida obrigatória para estabelecimentos com mais de 800m² de área construída, e 
recomendável para as demais. 

 
 
 
 
 
 

PADARIAS E MERCEARIAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Podem funcionar com atendimento ao público, com restrições. Determina-se que não haja consumo no local, 
somente delivery ou drive thru.  
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para cada 7m² 
de área de compras. 

• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima autorizada. 
• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas em todos os ambientes de 

permanência. 
• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os corredores e em todos ambientes onde 
houver circulação de pessoas. 

• Oferecer, de forma ativa, o uso do álcool em gel a todos os clientes na entrada do 
estabelecimento. 

• Implantar rotina de higienização pessoal e uso de aventais para todos os trabalhadores 
do estabelecimento, antes da realização de qualquer procedimento ou da manipulação 
de alimentos. 

• Uniformes dos trabalhadores devem ser higienizadas diariamente e vestidos apenas no 
ambiente de trabalho. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para cobertura das 
vias respiratórias. 

Sanitização de 
Ambientes 

• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool em gel 
e toalhas de papel. 

• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão, alças de carrinho e cestas, balcões e outras 

superfícies de contato de clientes, após o uso de cada cliente.  
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a finalidade de 

promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto ao uso 

de máscaras e medidas de prevenção, com a fixação de informativos.  
• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com risco de 

contágio por Coronavirus”. 
• Recomenda-se para que sejam promovidas campanhas promocionais para incentivo a 

compra por delivery. 
Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de público, e 

assegurar o cumprimento do distanciamento social. 
• Medir a temperatura de trabalhadores e clientes na entrada do estabelecimento, sendo 

medida obrigatória para estabelecimentos com mais de 800m² de área construída, e 
recomendável para as demais. 

 
 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
Autorizado o atendimento ao público, com restrições. Permitido atendimento presencial somente para idosos, 
gestantes ou pessoas vulneráveis, sendo que no local deverá ter um responsável para não permitir aglomerações.. 
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para cada 7m², 
conforme a área do estabelecimento. 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Manter caixas e pontos de atendimento com distanciamento mínimo de 1,5 metros. 

Quando isso não for possível, instalar barreiras laterais de isolamento e proteção, em 
material liso, resistente e impermeável, com distância a partir do solo de, no máximo, 
0,60 metros, altura final do solo de, no mínimo, 1,60 metros. 

• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 
• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima autorizada. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação de pessoas 
e inclusive nos caixas eletrônicos. 

• Em guichês e pontos de atendimento de clientes, disponibilizar álcool em gel em cada 
ponto de atendimento. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para cobertura das 
vias respiratórias. 

Sanitização de • Limpar com maior frequência todos os ambientes.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ambientes • Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool em gel 
e toalhas de papel. 

• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão, mesas, balcões e outras superfícies de 

contato de clientes, após o uso de cada cliente.  
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto ao uso 

de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19, com a fixação de informativos em 
locais visíveis. 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com risco de 
contágio por Coronavirus”. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de público, e 
assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

• Obrigatória a medição de temperatura de trabalhadores no início e ao final de cada 
turno de trabalho. 

 
 

CASAS LOTÉRICAS E CORRESPONDENTES BANCÁRIOS 
Autorizado o atendimento ao público, com restrições, sendo que no local deverá ter um responsável para não 
permitir aglomerações..  
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para cada 7m², 
conforme a área do estabelecimento. 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Manter caixas e pontos de atendimento com distanciamento mínimo de 1,5 metros. 

Quando isso não for possível, instalar barreiras laterais de isolamento e proteção, em 
material liso, resistente e impermeável, com distância a partir do solo de, no máximo, 
0,60 metros, altura final do solo de, no mínimo, 1,60 metros. 

• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 
• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima autorizada. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação de 
pessoas. 

• Em guichês e pontos de atendimento de clientes, disponibilizar álcool em gel em cada 
ponto de atendimento. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para cobertura das 
vias respiratórias. 

Sanitização de 
Ambientes 

• Limpar com maior frequência todos os ambientes.  
• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool em gel 

e toalhas de papel. 
• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão, mesas, balcões e outras superfícies de 

contato de clientes, após o uso de cada cliente.  
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a finalidade de 

promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto ao uso 

de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19, com a fixação de informativos em 
locais visíveis. 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com risco de 
contágio por Coronavirus”. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de público, e 
assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

• Recomenda-se a medição de temperatura de trabalhadores no início e ao final de cada 
turno de trabalho. 

 
 

OUTRAS ATIVIDADES ESSENCIAIS (LOJAS DE PRODUTO DE LIMPEZA; LOJAS DE 
AUTOPEÇAS; VENDA DE BEBIDAS; FARMÁCIAS; LOJAS DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS; LOJAS DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES; LOJAS DE INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, QUÍMICOS E VETERINÁRIOS, ENTRE OUTRAS) 
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  Permitido atendimento ao público com restrição. No caso específico de venda de bebida, somente  está 
autorizado o serviço por delivery ou drive thru 
Distanciamento 
Social 

• Controlar o acesso de pessoas, autorizando-se a entrada de um cliente para cada 7m² 
de área de compras. 

• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento, a lotação máxima autorizada. 
• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas. 
• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver circulação de 
pessoas. 

• Em guichês e pontos de atendimento de clientes, disponibilizar álcool em gel em cada 
ponto de atendimento. 

• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e clientes para cobertura das 
vias respiratórias. 

Sanitização de 
Ambientes 

• Limpar com maior frequência todos os ambientes.  
• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão, álcool em gel 

e toalhas de papel. 
• Inutilizar bebedouros de água corrente e higienizadores de mão com jatos de ar. 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão e superfícies de contato de clientes, após o 

uso de cada cliente.  
• Adotar, preferencialmente, a ventilação natural dos ambientes, com a finalidade de 

promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, quanto ao uso 

de máscaras e medidas de prevenção à Covid-19, com a fixação de informativos em 
locais visíveis. 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres: “Local com risco de 
contágio por Coronavirus”. 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso de público, e 
assegurar o cumprimento do distanciamento social. 

 
 
 
Art. 3º -  Acrescenta artigo 9-A ao Decreto nº 12.155, de 12 de junho de 2020, com a seguinte 
redação: 
 

“Art.  9-A - Todas as demais disposições e Anexos integrantes do Decreto nº 12.155, de 12 
de junho de 2020 permanecem vigentes”. 

 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor em 23 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Lins, 22 de junho de 2020 
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Edgar de Souza 
Prefeito de Lins/SP 

 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos Negócios Administrativos, em 22 de junho de 
2020. 

 
 
 

Lucas Pavezzi Ferreira 
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
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